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ILMA. COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA AGÊNCIA DE FOMENTO DE GOIÁS 

S.A. - GOIÁSFOMENTO 

 

 

 

 

 

 

 

Ref.: Edital de Chamamento Público para Seleção de Parceiro Privado, Edital nº 

011/2025 (o “Edital”) 

Edital de Chamamento Público nº 011/2025 – Projeto “Pequi Digital” 

 

 PAGOS - ASSOCIAÇÃO DE GESTÃO DE PAGAMENTOS ELETRÔNICOS, 

associação privada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.403.014/0001-60, com 

sede na Rua Américo Brasiliense, nº 1.490, 2º andar, sala 24, Chácara Santo 

Antônio (Zona Sul), São Paulo - SP, CEP 04.715-002 (a “PAGOS”) (cfr. Doc. 1),1 

por meio de seus advogados (cfr. Doc. 2),2 vem, respeitosamente, com fulcro 

no Item 2.2 do Edital e do Item 1 do Extrato de Errata de Aviso de Edital de 

Chamamento Público de 30 de dezembro de 2025 (a “Errata I”), apresentar 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS, pelos fatos e fundamentos a seguir 

expostos. 

 

I. CONTEXTO E FINALIDADE DO PEDIDO 

 

1. O presente PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS tem por finalidade obter clareza, 

precisão e delimitação objetiva acerca do modelo jurídico, regulatório e 

operacional que a GOIÁS FOMENTO pretende formar mediante contratação nos 

termos do Edital supra mencionado, especialmente considerando o seguinte: 

 

 
1 Doc. 1 – Estatuto Social da PAGOS. 
2 Doc. 2 – Procuração com poderes específicos. 
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(i) a adoção de procedimento de chamamento público em 
substituição à licitação; 
 
(ii) estruturação de parceria estratégica sob a forma de joint 
venture contratual; 
 
(iii) a previsão de prestação de serviços financeiros regulados à 
GoiásFomento e, por meio da marca Pequi Digital, a terceiros, 
particulares ou entes da administração direta ou indireta, entre 
eles oferta de crédito privado, abertura, custódia e administração 
de contas digitais, oferta de meios de pagamento, adquirência e 
BaaS; e 
 
(iv) a remissão, no Edital e na Minuta do Contrato Associativo, 
de elementos essenciais do objeto, do modelo operacional e da 
matriz de responsabilidades a definições posteriores, a serem 
consolidadas após a celebração do contrato, o que suscita 
dúvidas quanto ao grau de definição prévia do objeto, à 
adequada alocação de riscos e à possibilidade de formulação de 
propostas plenamente informadas e comparáveis pelos potenciais 
interessados. 

 

II. ESCLARECIMENTOS RELATIVOS AO PROCEDIMENTO DE 

CONTRATAÇÃO  

 

II.1 - FUNDAMENTAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

2. O Edital fundamenta o Chamamento Público aberto no art. 28, §3º, inciso 

II, e §4º, da Lei nº 13.303/2016, limitando-se à mera citação do dispositivo 

legal, sem a apresentação de estudos técnicos, econômicos ou logísticos que 

demonstrem, de forma concreta e objetiva, a inviabilidade de competição ou a 

singularidade da parceria pretendida. 

 

3. Diante disso, indaga-se: 

 

Existem estudos técnicos ou análises objetivas que tenham apontado 

para a inviabilidade da adoção de processo licitatório para a 

contratação de eventual parceiro nos termos do referido EDITAL? Em 

caso afirmativo, indicar expressamente os documentos técnicos que 

fundamentaram essa conclusão. 
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II.2 - PARCERIA OU LICITAÇÃO COMPETITIVA 

 

4. Doutrina e jurisprudência, especialmente do TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, 

têm se posicionado, de forma reiterada, no sentido de que o art. 28, §3º, inciso 

II, da Lei nº 13.303/2016 não autoriza, de modo automático, a dispensa de 

licitação em hipóteses de parcerias estratégicas. Ao contrário, exige-se a 

demonstração cumulativa e objetiva da inviabilidade de competição e da 

diferenciação técnica, operacional ou regulatória do parceiro escolhido em 

relação aos demais potenciais interessados. Entre os documentos que dão base 

ao Chamamento Público, contudo, não se encontrou estudo técnico e específico 

realizado e a justificar ou demonstrar a inviabilidade da adoção de modelo de 

contratação por concurso público e/ou licitação. 

 

5. Diante disso, indaga-se: 

 

Quais são, de forma objetiva, as características técnicas, operacionais 

ou regulatórias específicas que justificariam a adoção do 

Chamamento Público em detrimento de procedimento licitatório 

competitivo tradicional, bem como em que documentos ou estudos 

tais características foram formalmente demonstradas? 

 

II.3 - PREMISSA IMPLÍCITA DE INADEQUAÇÃO DA LICITAÇÃO 

TRADICIONAL AO MODELO PROPOSTO 

 

6. Da análise sistemática do EDITAL, do PLANO DE NEGÓCIOS e da MINUTA DO 

CONTRATO ASSOCIATIVO, depreende-se, de forma implícita, que a GOIÁSFOMENTO 

partiu da premissa de que os instrumentos licitatórios tradicionais não seriam 

adequados para organizar contratação sob a forma e modelo pretendidos. Essa 

conclusão decorre do próprio desenho do PROJETO PEQUI DIGITAL, que pressupõe 

escopo evolutivo, definição posterior de elementos essenciais do objeto, 
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governança adaptativa e modelagem contratual aberta no tempo — 

características estruturalmente incompatíveis com procedimentos licitatórios 

clássicos baseados em objeto certo, previamente delimitado e comparável entre 

potenciais concorrentes. 

 

7. Todavia, embora essa premissa esteja subjacente à arquitetura do 

projeto, ela não foi formalizada em ato administrativo específico, tampouco 

acompanhada de estudos técnicos, análises comparativas ou justificativas 

expressas que demonstrem, de forma objetiva, a inadequação dos instrumentos 

previstos em lei ou a inviabilidade de adoção de procedimento competitivo 

licitatório e definição clara e específica do escopo de contratação para que se 

possa ele submeter à concorrência licitatória.  

 
8. A ausência de motivação explícita e estudo de base nesse sentido torna 

nulo o chamamento público e qualquer contratação que por força dele se 

conclua. Afinal, a regra que se aplica, mesmo à GOIÁSFOMENTO, é a de contratar 

mediante processo licitatório prévio. 

 

9. Diante disso, indaga-se: 

 

Considerando o desenho institucional e operacional do Projeto Pequi 

Digital, a GOIÁSFOMENTO elaborou estudo prévio, ato administrativo ou 

análise técnica que tenha concluído, ainda que implicitamente, pela 

inadequação de procedimentos licitatórios tradicionais ao modelo 

pretendido — em especial pela suposta impossibilidade de definição 

prévia de bases objetivas, parâmetros contratuais e limites de 

responsabilização? 

Em caso afirmativo, indicar expressamente o ato administrativo, 

estudo técnico ou análise comparativa que formalizou tal conclusão e 

fundamentou juridicamente o afastamento do procedimento 

competitivo.  
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II.4 - COMPARAÇÃO COM CONTRATOS VIGENTES E AVALIAÇÃO DE 

ECONOMIA 

 

10. O Estado de Goiás mantém contrato vigente com a CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL (Contrato nº 012/2024 /ECONOMIA), gerando robustos ganhos ao 

erário estadual. À luz dos princípios da eficiência, economicidade e motivação 

administrativa, a adoção de novo modelo contratual pressupõe a realização de 

estudos comparativos que demonstrem, de forma concreta, a superioridade 

técnica, econômica ou operacional da solução proposta em relação à 

continuidade, ampliação ou reestruturação de contratos já existentes. 

 

11. Diante disso, questiona-se: 

 

Foram realizados estudos técnicos ou análises comparativas 

demonstrando que o modelo proposto no CHAMAMENTO PÚBLICO é mais 

eficiente, econômico ou vantajoso que a continuidade, ampliação ou 

reestruturação dos contratos atualmente vigentes? Em caso 

afirmativo, solicita-se que tais documentos sejam objetivamente 

indicados. 

 

II.5 - DETERMINAÇÃO E PRECISÃO DO OBJETO CONTRATUAL 

 

12. A minuta do CONTRATO ASSOCIATIVO (Anexo IV do EDITAL) remete a 

definição do objeto ao PLANO DE NEGÓCIOS PRELIMINAR o qual, por sua vez, prevê 

módulos amplos e multifuncionais, incluindo operacionalização de crédito 

público, gestão de programas governamentais e serviços financeiros integrados. 

Tal estrutura remissiva tensiona o dever legal de definição prévia, clara e 

precisa do objeto contratual, conforme exigido pela legislação aplicável aos 

contratos administrativos. 

 

13. Diante disso, pede-se: 
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Considerando que contratos administrativos devem possuir objeto 

certo, determinado e previamente delimitado, queira a GOIÁSFOMENTO 

precisar os termos e limites dos serviços que pretende que sejam 

executados pelo seu eventual parceiro em seu favor e quais, em joint 

venture, serão, em conjunto com ela e sob a marca PEQUI DIGITAL, 

ofertados a terceiros, entidades privadas, cidadãos e/ou entes da 

administração pública direta e/ou indireta. 

 

II.6 - CONFORMIDADE MATERIAL DO OBJETO COM O ESTATUTO SOCIAL 

DA GOIÁSFOMENTO 

 

14. Nos termos do art. 12, caput, do ESTATUTO SOCIAL DA GOIÁSFOMENTO, é 

vedada a contratação de operações de crédito ou de garantia com o Estado de 

Goiás ou com órgãos da administração pública estadual, direta ou indireta. Não 

obstante, o PLANO DE NEGÓCIOS PRELIMINAR prevê a implementação de 

mecanismos sistêmicos para a constituição, registro e gestão de cessões 

fiduciárias de direitos creditórios, inclusive sobre recebíveis futuros, aplicáveis a 

tomadores que podem integrar o setor público estadual. 

 

15. Diante disso, questiona-se: 

 

Não haverá a contratação e obtenção de garantias de entes da 

administração pública direta ou indireta do Estado de Goiás ou, 

considerando as vedações previstas no art. 12 do ESTATUTO SOCIAL DA 

GOIÁSFOMENTO, quaisquer operações e garantias seriam assumidas 

pelo parceiro e mediante contratação pública e sob regime 

administrativo autônomo e distinto a ser concluído com cada ente, 

especialmente no que se refere à constituição, registro e gestão de 

garantias fiduciárias sobre recebíveis com o público-alvo da parceria? 

 



 
 

 

 
7 

III. ESCLARECIMENTOS RELATIVOS AO ENQUADRAMENTO 

REGULATÓRIO E À CONFORMIDADE COM O SISTEMA FINANCEIRO 

NACIONAL 

 

III.1 – SOBRE A IMPERATIVA SEGREGAÇÃO DE RESPONSABILIDADES 

REGULATÓRIAS ENTRE AS PARTES DO PROJETO PEQUI DIGITAL 

 

16. O Edital exige que a Parceira seja instituição autorizada a funcionar pelo 

BACEN, ao mesmo tempo em que atribui à GOIÁSFOMENTO competências 

relevantes relacionadas à definição de regras de negócio, critérios de crédito, 

taxas, prazos e homologação da jornada do cliente. Tal desenho demanda 

esclarecimento quanto à efetiva segregação de responsabilidades regulatórias, 

especialmente para fins de supervisão prudencial e responsabilização perante o 

regulador e os consumidores finais. 

 

17. Diante disso, indaga-se: 

 

Como se dará, de forma objetiva, a segregação de responsabilidades 

regulatórias entre a GOIÁSFOMENTO e a Parceira:  

 

(i) quem será o responsável regulatório perante o BACEN, em cada 

uma das seguintes frentes: definição de produtos, política de crédito, 

precificação, jornada do cliente, fluxos financeiros e controles de 

compliance; 

 

(ii) em quais hipóteses a GOIÁSFOMENTO exercerá influência decisória 

ou veto sobre produtos, regras operacionais ou experiência do 

usuário, e como tais hipóteses não caracterizam assunção indireta de 

atividades reguladas; 

 

(iii) quais mecanismos contratuais e operacionais asseguram que a 

assunção formal do risco regulatório pela Parceira não seja esvaziada, 
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nem compartilhada de fato, diante da participação institucional da 

GOIÁSFOMENTO na governança, homologação e validação das 

entregas; e 

 

(iv) como se evita a diluição de responsabilidades perante o BACEN e 

os usuários finais, especialmente em cenários de falhas operacionais, 

descumprimento regulatório ou danos ao consumidor. 

 

III.2 - ENQUADRAMENTO DO PROJETO NO REGIME DE BANKING AS A 

SERVICE (”BaaS”) 

 

18. Os documentos do Projeto fazem referência à utilização de soluções em 

Banking as a Service (o “BaaS”). 

 

19. Por sua vez, a Resolução Conjunta nº 16/2025 estabelece parâmetros 

específicos para a atuação de tomadores e prestadores de serviços de BaaS, 

com especial ênfase na segregação funcional, na transparência e na vedação à 

atuação, ainda que aparente, da tomadora em atividades privativas da 

instituição prestadora. 

 

20. Diante disso, questiona-se: 

 

Diante do modelo proposto, a GOIÁSFOMENTO seria tomadora de 

serviços de BaaS? Sob que forma e/ou modalidade? 

 

Quais os serviços que seriam providos sob a marca Pequi Digital a 

terceiros e quem seriam esses terceiros (sociedades privadas e/ou 

cidadãos ou entes públicos)? 

 

Quais medidas concretas serão adotadas para se assegurar, nos 

termos da Resolução Conjunta nº 16/2025, que a GOIÁSFOMENTO não 

realiza, nem aparenta realizar, atividades privativas da instituição 
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prestadora de serviços de BaaS, especialmente nos seguintes pontos 

expressamente referidos no Edital e em seus anexos: 

 

(i) definição e homologação de produtos, regras de negócio, taxas e 

critérios de elegibilidade, atribuídas à GOIÁSFOMENTO; 

 

(ii) validação e homologação da jornada do cliente, inclusive em 

etapas que impactam a oferta, a contratação e o atendimento de 

serviços financeiros; 

 

(iii) existência de conta centralizadora e definição do fluxo financeiro 

do Projeto, com potencial impacto sobre custódia ou trânsito de 

recursos de terceiros; 

 

(iv) atuação da GOIÁSFOMENTO no Comitê de Governança, inclusive 

com poder decisório relevante, e seus reflexos sobre a assunção de 

riscos e controles regulatórios; e 

 

(v) utilização da marca “Pequi Digital” na oferta de serviços 

financeiros a terceiros, avaliando-se como se evita a percepção, pelo 

público e pelo regulador, de que a GOIÁSFOMENTO seria a efetiva 

prestadora dos serviços. 

 

III.3 – SOBRE O FLUXO FINANCEIRO DO PROJETO E SOBRE A CONTA 

CENTRALIZADORA 

 

21. Os documentos indicam a existência de conta centralizadora vinculada ao 

ecossistema do PROJETO PEQUI DIGITAL, o que suscita questionamentos 

relevantes quanto à titularidade dessa conta e quanto à natureza dos valores 

que por ela transitarão. 
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22. A definição do fluxo financeiro é elemento central para o correto 

enquadramento regulatório e para a mitigação de riscos de responsabilização 

direta de parceiro e da GOIÁSFOMENTO. 

 

23. Por força disso, indaga-se: 

 

Qual será a titularidade jurídica da conta centralizadora mencionada 

nos documentos do Projeto?  

 

Haverá trânsito, ainda que temporário, de valores pertencentes a 

clientes finais ou usuários por conta de titularidade da GOIÁSFOMENTO?  

 

Em caso negativo, como essa segregação será assegurada de forma 

operacional e contratual? 

 

III.4 - OFERTA DE CRÉDITO, ANTECIPAÇÕES E ESTRUTURA DE 

“FUNDING” 

 

24. O Projeto prevê a oferta de crédito e de mecanismos de antecipação, o 

que exige esclarecimentos quanto à instituição responsável pela originação, 

manutenção em carteira e assunção do risco das operações, bem como quanto 

às fontes (“funding”) utilizadas, à luz das vedações aplicáveis às instituições 

integrantes do Sistema Financeiro Nacional, nos termos da Resolução CMN nº 

5.050/2022. 

 

25. Diante disso, questiona-se: 

 

As operações de crédito e antecipação previstas no Projeto serão 

originadas e mantidas exclusivamente por instituição financeira 

autorizada, como Sociedade de Crédito Direto?  
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Quais serão as fontes de “funding” dessas operações e como se 

assegura a observância das vedações legais relativas à captação de 

recursos do público? 

 

III.5 - GOVERNANÇA, COMITÊ DECISÓRIO E SEGREGAÇÃO PRUDENCIAL 

 

26. A minuta do CONTRATO ASSOCIATIVO institui COMITÊ DE GOVERNANÇA com 

participação das partes e previsão de voto de minerva em matérias 

institucionais. Tal estrutura suscita questionamentos quanto à compatibilidade 

com as exigências prudenciais de segregação de funções, gestão de riscos e 

responsabilização individual entre entidades reguladas que não integram o 

mesmo conglomerado econômico. 

 

27. Ante o exposto, indaga-se: 

 

(i) Considerando que o Comitê de Governança possui competência 

para deliberar sobre matérias institucionais do Projeto e que há 

previsão de voto de minerva, quais decisões concretas (ex.: definição 

de produtos, políticas operacionais, fluxos financeiros, critérios de 

elegibilidade, precificação, aprovação de jornadas e integrações) 

permanecerão exclusivamente sob responsabilidade da Parceira 

regulada, sem qualquer ingerência decisória ou vinculante da 

GOIÁSFOMENTO? 

 

(ii) De que forma a GOIÁSFOMENTO entende preservada a segregação 

prudencial de funções e a responsabilização individual, quando a 

estrutura prevista no CONTRATO ASSOCIATIVO admite influência 

decisória institucional sobre atividades que, em tese, impactam 

diretamente gestão de riscos, compliance regulatório e execução 

operacional de entidade regulada que não integra o mesmo 

conglomerado econômico? 
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(iii) Quais mecanismos contratuais e operacionais específicos (ex.: 

matérias vedadas ao Comitê, cláusulas de blindagem decisória, veto a 

deliberações sobre risco, segregação formal de instâncias, registros 

de accountability) foram previstos para evitar a diluição de 

responsabilidades regulatórias e o risco de caracterização de 

ingerência estrutural da GOIÁSFOMENTO sobre a atuação da Parceira 

perante o regulador? 

 

IV. DEMAIS QUESTIONAMENTOS TÉCNICO-OPERACIONAIS E 

ECONÔMICO-FINANCEIROS 

 

IV.1 - VOLUMETRIA ESTIMADA DO PROJETO E RESPECTIVO LASTRO 

JURÍDICO 

 

28. Os documentos do EDITAL e do PLANO DE NEGÓCIOS apresentam 

estimativas relevantes de volumetria transacional e de geração de receitas 

associadas ao PROJETO PEQUI DIGITAL. Considerando que tais estimativas 

influenciam diretamente a atratividade econômica da parceria, a formação de 

propostas e a avaliação de riscos pelos potenciais interessados, impõe-se 

esclarecer o grau de lastro jurídico e contratual dessas projeções. 

 

29. Por força disso, indaga-se: 

 

Quais instrumentos jurídicos atualmente vigentes (contratos, 

convênios, termos de cooperação, acordos operacionais, atos 

normativos internos ou externos) asseguram, total ou parcialmente, a 

volumetria estimada do PROJETO, indicando-se, de forma 

individualizada: 

 

a) a identificação do instrumento, partes envolvidas, objeto, vigência 

e escopo; 
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b) se há previsão de exclusividade, metas mínimas, obrigação de 

migração, adesão compulsória ou qualquer mecanismo de 

direcionamento de fluxo; 

 

c) quais parcelas da volumetria estimada possuem garantia ou 

compromisso jurídico e quais representam apenas mercado 

potencial ou endereçável; 

 

d) a metodologia utilizada para estimativa do TPV e dos quantitativos 

apresentados, com indicação de fontes de dados, período de 

referência, premissas adotadas e memória de cálculo, inclusive 

eventuais critérios de segregação para evitar dupla contagem. 

 

Não existindo instrumento jurídicos vigentes e que justifiquem a 

transferência de tais serviços para a joint venture que se pretende 

firmar, esses contratos teriam de se formar segundo regime legal 

vinculante para os entes da administração pública direta e indireta? 

 

IV.2 - AUSÊNCIA DE CRITÉRIOS OPERACIONAIS EQUIVALENTES AOS 

CONTRATOS CRÍTICOS ATUALMENTE VIGENTES 

 

30. A execução de pagamentos de folha salarial encontra-se atualmente 

disciplinada por contrato vigente de elevada criticidade operacional, 

contemplando requisitos rigorosos de segurança, continuidade, governança, 

SLAs, compliance e responsabilização. 

 

31. Diante do exposto pergunta-se: 

 

Quais os critérios técnicos, controles operacionais, SLAs, regras de 

segurança da informação, governança, compliance, auditoria e 

responsabilização previstos nos contratos atualmente vigentes que 
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não foram integralmente refletidos no Edital, no Plano de Negócios ou 

na Minuta do CONTRATO ASSOCIATIVO? 

 

Foi realizada análise de compatibilidade ou aderência (gap analysis) 

entre os requisitos dos contratos vigentes e aqueles previstos no 

CHAMAMENTO PÚBLICO? Em caso afirmativo, requer-se a 

disponibilização de matriz comparativa. 

 

Quais medidas específicas se prevê, pela minuta de CONTRATO ou no 

EDITAL para assegurar continuidade operacional, mitigação de riscos e 

conformidade regulatória em nível equivalente ao praticado nos 

contratos atuais? 

 

32. A falta de clareza a respeito desses critérios, se mantida, está a impactar 

a isonomia que deve ser mantida entre proponentes, a comparabilidade e 

sistema de julgamento e avaliação de suas propostas e a adequada formação 

de preços e distribuição dos riscos. 

 

IV.3 - ASSIMETRIA ECONÔMICO-FINANCEIRA ENTRE CAPEX INTEGRAL 

DO PARCEIRO E PARTILHA DO RESULTADO LÍQUIDO 

 

33. O modelo econômico-financeiro previsto no EDITAL adota partilha de 50% 

(cinquenta por cento) do resultado líquido, ao mesmo tempo em que impõe ao 

parceiro privado a assunção integral do CAPEX inicial, incluindo 

desenvolvimento, licenças, infraestrutura e despesas de marketing de 

lançamento, estas expressamente não dedutíveis. 

 

34. Diante disso, indaga-se: 

 

Qual é a justificativa técnica e econômico-financeira para a assimetria 

de riscos, na qual o parceiro privado assume integralmente o 
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investimento inicial e, ainda assim, compartilha o resultado 

operacional em regime paritário? 

 

Foi elaborada modelagem econômico-financeira demonstrando a 

viabilidade do Projeto, incluindo horizonte de retorno, payback, 

TIR/ROI, sensibilidade de volumetria, custos de aquisição de usuários 

e curva de maturação? Requeremos a indicação das premissas e a 

memória de cálculo. 

 

Por que o CAPEX e despesas relacionadas, inclusive marketing de 

lançamento, foram excluídos da base de dedução, bem como quais 

alternativas foram analisadas? 

 

Como se mitiga o risco de que o desenho econômico favoreça apenas 

proponentes já verticalizados, com tecnologia pronta e CAPEX 

depreciado, gerando potencial restrição competitiva? 

 

IV.4 - EXIGÊNCIA DE “CONTA/CARTÃO GLOBAL” E RISCO DE “GOLD 

PLATING” REGULATÓRIO 

 

35. O PLANO DE NEGÓCIOS indica, como funcionalidade requerida ou desejável, 

a oferta de “Conta/Cartão Global”, com capacidades de multimoeda e câmbio, 

em um PROJETO cujo público-alvo predominante envolve beneficiários de 

programas sociais e servidores públicos. 

 

36. Ante tais exigências, indaga-se: 

 

Qual a motivação de interesse público e/ou a justificativa técnica para 

a exigência ou recomendação de funcionalidade de conta ou cartão 

global, demonstrando sua pertinência ao perfil do público-alvo? 
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Foi elaborado estudo ou nota técnica que comprove que tal 

funcionalidade é necessária para execução do PROJETO, sob pena de 

se criarem barreiras artificiais à competição (gold plating)? 

 

Esse requisito é obrigatório, classificatório ou facultativo? Quais os 

critérios para sua avaliação e utilização enquanto critério de seleção 

do parceiro? 

 

IV.5 - VEDAÇÃO AMPLA AO “CROSS-SELLING” E IMPACTOS NA 

SUSTENTABILIDADE DO MODELO 

 

37. A minuta do CONTRATO ASSOCIATIVO veda a utilização da base de dados e 

do relacionamento com usuários para oferta de produtos fora do escopo estrito 

da parceria, o que pode impactar significativamente o LTV dos usuários e a 

sustentabilidade econômica do PROJETO. 

 

38. Por força disso, questiona-se: 

 

Qual é a fundamentação técnica e jurídica para a vedação ampla ao 

“cross-selling” externo? 

 

Foi realizada avaliação de viabilidade demonstrando que o PROJETO se 

sustenta exclusivamente por tarifas operacionais? 

 

Foram consideradas alternativas regulatórias menos restritivas, como 

consentimento granular, “opt-in/opt-out” e segregação informacional? 

 

39. Note-se que ao vedar “cross-selling”, a GoiásFomento indiretamente 

impõe a adoção de modelo se aproxima de mera prestação de serviços, embora 

não tenha sido essa a opção contratual adotada e posta sob chamamento. 
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IV.6 - ALOCAÇÃO INTEGRAL DE RISCO TRABALHISTA VERSUS 

INGERÊNCIA NA GOVERNANÇA 

 

40. O EDITAL aloca integralmente para o parceiro os riscos trabalhistas, 

afastando responsabilidade subsidiária da GOIÁSFOMENTO, ao mesmo tempo em 

que prevê governança com ingerência relevante sobre aspectos operacionais. 

 

41. Face a isso, pergunta-se: 

 

Como se compatibiliza a alocação integral do risco trabalhista para o 

parceiro com o desenho de governança que confere à GOIÁSFOMENTO 

poderes decisórios relevantes [Anexo IV (Minuta do Contrato 

Associativo), cláusula 2.2; 4.1; 4.2 e 5.3 “caput”]? 

 

Foi elaborado parecer jurídico avaliando risco de responsabilização 

trabalhista por ingerência? 

 

Como a GOIÁSFOMENTO delimita objetivamente decisões estratégicas 

versus operacionais? Existe matriz de riscos contemplando risco 

trabalhista, risco de ingerência e respectivas medidas de mitigação? 

 

V. CONSIDERAÇÕES FINAIS E PEDIDOS  

 
42. Diante do exposto, considerando a complexidade técnica, jurídica e 

regulatória do PROJETO PEQUI DIGITAL, bem como os potenciais impactos do 

modelo proposto sobre a legalidade do procedimento de contratação, a 

segurança jurídica da parceria e a conformidade com o regime jurídico aplicável 

às empresas estatais, requer-se que os esclarecimentos ora solicitados sejam 

prestados de forma expressa, objetiva e devidamente fundamentada, com a 

indicação dos atos administrativos, estudos técnicos, pareceres e documentos 

que embasam as premissas adotadas no Edital e em seus anexos. 
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43. Os esclarecimentos solicitados são essenciais para assegurar a isonomia 

entre os potenciais interessados, a transparência do procedimento, a correta 

compreensão do objeto e a avaliação adequada dos riscos jurídicos e 

operacionais envolvidos, em consonância com os princípios que regem a 

atuação das empresas estatais e o controle pelos órgãos de fiscalização. 

 

44. Por fim, a apresentação dos presentes questionamentos não implica 

concordância com o conteúdo do EDITAL ou de seus anexos, tampouco 

representa renúncia a direitos, permanecendo resguardada a possibilidade de 

adoção de medidas administrativas ou judiciais cabíveis caso persistam dúvidas 

relevantes ou vícios no procedimento de contratação. 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2026. 

 

 

 
PAULO SÉRGIO DE MOURA FRANCO 

OAB/SP N 240.457 
TAARIK CASTILHO 

OAB/SP N 257.528 
 

 
 
 
 

  
DANIEL HENRIQUE CALVOSO ALVARENGA 

OAB/SP N 227.386 
DANIEL OCHSENDORF PORTUGAL 

OAB/SP N 348.341 

 
 

 
FELIPE NOLETO DOS SANTOS 

OAB/GO N 27.123 

 

 

 

 



  
    

 

PROCURAÇÃO   

  

 

PAGOS – ASSOCIAÇÃO DE GESTÃO DE PAGAMENTOS ELETRÔNICOS, 

associação sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.403.014/0001-

60, com sede na Rua Chácara Santo Antônio, nº 95, 21º andar, Chácara Santo 

Antônio, São Paulo/SP, CEP 04714-010, (a “PAGOS”), neste ato representada por 

seu representante legal, LINCONL MORAES ROCHA, diretor-presidente da 

PAGOS, pelo presente instrumento de procuração, nomeia e constitui seus 

bastantes procuradores os advogados PAULO SÉRGIO DE MOURA FRANCO, 

inscrito na OAB/SP sob o nº 240.457, TAARIK DE FREITAS CASTILHO, inscrito 

na OAB/SP sob o nº 257.528, JOÃO HENRIQUE PEDROSO RAMOS 

MONFARDINI, inscrito na OAB/SP sob o nº 276.690, CAMILA DE MENDONÇA 

BANDEIRA, inscrita na OAB/SP sob o nº 297.095, LISIANE BAPTISTON 

HERDY MENOSSI PACE, inscrita na OAB/SP sob o nº 119.725, DANIEL 

HENRIQUE CALVOSO ALVARENGA, inscrito na OAB/SP sob o nº 227.386, e 

DANIEL OCHSENDORF PORTUGAL, inscrito na OAB/SP sob o nº 348.341, 

todos membros do escritório PAULO FRANCO – SOCIEDADE DE ADVOGADOS, 

sociedade inscrita no CNPJ sob o nº 13.902.086/0001-90, com seus atos 

constitutivos devidamente registrados na Ordem dos Advogados do Brasil – 

Seccional do Estado de São Paulo sob nº 13.276, em sessão de 20 de junho 2011, 

com endereço profissional na Rua Joaquim Floriano nº 960, 7º andar, Itaim Bibi, 

São Paulo/SP, CEP 04534-004, a quem outorga poderes para atuar no âmbito do 

Chamamento Público nº 011/2025 promovido por AGÊNCIA DE FOMENTO DE 

GOIÁS S.A., sociedade de economia mista do Estado de Goiás, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 03.918.382/0001-25, (a “GOIÁSFOMENTO”), podendo fazer 

pedidos de esclarecimentos, impugnar o Chamamento Público nº 011/2025, 



interpor recursos e tomar todas as medidas para bem defender os interesses da 

PAGOS no âmbito do Chamamento Público nº 011/2025; conferindo-lhes, ainda, 

poderes para o foro em geral, com cláusula “ad judicia” (art. 105 do Código de 

Processo Civil) e autorizado substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas 

de iguais poderes, além, e principalmente, de atuarem em qualquer juízo, 

instância ou tribunal, em especial para a defesa de seus interesses.  

  

 

São Paulo, 4 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

  

 

__________________________________________________________________ 

PAGOS – ASSOCIAÇÃO DE GESTÃO DE PAGAMENTOS ELETRÔNICOS 

  

  


































































































